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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

Portaria nº 13.829, de 27 de fevereiro de 2024.

(Dispõe  sobre  enquadramento  e
ou  reenquadramento  dos
Profissionais da Educação Básica).

JOSELYR BENEDITO DA COSTA SILVESTRE, Prefeito
da Estância Turística de Avaré, usando das atribuições que
lhe são conferidas por Lei,

Considerando, o disposto nos artigos 22 e 23 da Lei
Complementar nº 216, de 03 de maio de 2016, publicada
em  07  de  maio  de  2016,  no  Semanário  Oficial  nº  770  de
07/05/2016;

Considerando ,  a  anál ise  dos  documentos
comprobatórios  exigidos  para  o  enquadramento  e  ou
reenquadramento;

Considerando a pertinência dos títulos ou diplomas
vinculados às atribuições do cargo e ao campo de atuação;

Considerando o relatório final emitido pela Comissão
de  Gestão  de  Carreiras  e  Remuneração  da  Educação
Básica,

R E S O L V E:
Artigo 1º.  Autorizar a implantação da alteração do

Nível, mantendo-se o Grau no valor dos Vencimentos dos
Profissionais  da  Educação  Básicas  abaixo  discriminadas,  a
partir do dia 01 de março de 2024.
MAT NOME CARGO TÍTULO GRAU Nível para

enquadramento

10542 BEATRIZ JESIANE BATISTA PEB I PÓS-GRADUAÇÃO A III

10552 DANIELE CRISTINA DA SILVA PEB I PÓS-GRADUAÇÃO A III

10554 DEBORA FIORATO CARDIA DE CASTRO PEB II PÓS-GRADUAÇÃO A II

9365 ESTARLEN CRISTINA DE BARROS ALMEIDA ADI PÓS-GRADUAÇÃO C III

10544 FABIANA CRISTINA AMARO TEODORO PEB I PÓS-GRADUAÇÃO A III

10545 FERNANDA TAIS CAETANO FERNANDES DE
MELLO

PEB I PÓS-GRADUAÇÃO A III

10551 GIOVANNA DA COSTA GREGÓRIO PROF. ADJ. PÓS-GRADUAÇÃO A III

10550 HORÁCIO RUI MATHEUS PROF. ADJ. PÓS-GRADUAÇÃO A III

9125 IEDA MARIA RODRIGUES PIERONI ADI PEDAGOGIA D II

8966 JULIANA DOS SANTOS PEDROZO PROF. ADJ. PÓS-GRADUAÇÃO A III

9419 LUCI MAURA GREGÓRIO DE CASTRO PEB I PÓS-GRADUAÇÃO A III

10546 MARIA CAROLINA MELO PEB I PÓS-GRADUAÇÃO A III

10531 MARY ANGELA BERNARDES COUTO ADI PEDAGOGIA A II

9333 SONIA SANTOS NAKAMURA ADI PEDAGOGIA C II

7312 SUELI DE SOUZA LIMA PEB I PÓS-GRADUAÇÃO A III

4209 VALERIA DE PAULA PEB I PÓS-GRADUAÇÃO A III

10549 VANESSA VANILDA DE OLIVEIRA PEB I PÓS-GRADUAÇÃO A III

Prefeitura da Estância Turística de Avaré, em 27 de
fevereiro de 2024.

JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
PREFEITO

Registrado na Secretaria de Gabinete, publicado por
afixação no local de costume.

...........................................................................................................

Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal
Contas Públicas e Instrumentos de Gestão Fiscal

Quebra de Ordem Cronológica
Quebra de Ordem Cronológica

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição  de  combustível  e  tal  quebra  de  ordem
cronológica se faz necessária para atender as necessidades
de abastecimento da frota municipal.

Fornecedor: Agrodiesel TRR General Salgado Ltda
Empenho(s): 23610/2023
Valor: R$ 6.023,00
Avaré, 28 de fevereiro de 2024
CARLOS ROBERTO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Esportes
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição  de  combustível  e  tal  quebra  de  ordem
cronológica se faz necessária para atender as necessidades
de abastecimento da frota municipal.

Fornecedor: Agrodiesel TRR General Salgado Ltda
Empenho(s): 23214, 25087, 25086, 23607/2023
Valor: R$ 86.760,75
Avaré, 28 de fevereiro de 2024
CÉSAR AUGUSTO LUCIANO FRANCO MORELLI
Secretário Municipal de Transportes e Serviço
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição  de  combustível  e  tal  quebra  de  ordem
cronológica se faz necessária para atender as necessidades
de abastecimento da frota municipal.

Fornecedor: Agrodiesel TRR General Salgado Ltda
Empenho(s): 23608/2023
Valor: R$ 3.102,00
Avaré, 28 de fevereiro de 2024
ISABEL CRISTINA CARDOSO
Secretária Municipal de Cultura
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição  de  combustível  e  tal  quebra  de  ordem
cronológica se faz necessária para atender as necessidades
de abastecimento da frota municipal.

Fornecedor: Agrodiesel TRR General Salgado Ltda
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Empenho(s): 23605, 23601/2023
Valor: R$ 22.435,00
Avaré, 28 de fevereiro de 2024
JOSELYR BENEDITO COSTA SILVESTRE
Prefeito Municipal
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição  de  combustível  e  tal  quebra  de  ordem
cronológica se faz necessária para atender as necessidades
de abastecimento da frota municipal.

Fornecedor: Agrodiesel TRR General Salgado Ltda
Empenho(s): 23609, 23611/2023
Valor: R$ 12.276,00
Avaré, 28 de fevereiro de 2024
MÁRCIO DANILO DOS SANTOS
Secretário Municipal de Turismo
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição  de  combustível  e  tal  quebra  de  ordem
cronológica se faz necessária para atender as necessidades
de abastecimento da frota municipal.

Fornecedor: Agrodiesel TRR General Salgado Ltda
Empenho(s): 23604/2023
Valor: R$ 5.170,00
Avaré, 28 de fevereiro de 2024
REGIANE DE ARRUDA DAFFARA
Secretária Municipal de Assist. Desenv. Social
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição  de  combustível  e  tal  quebra  de  ordem
cronológica se faz necessária para atender as necessidades
de abastecimento da frota municipal.

Fornecedor: Agrodiesel TRR General Salgado Ltda
Empenho(s): 23606, 23602/2023
Valor: R$ 7.799,00
Avaré, 28 de fevereiro de 2024
RONALDO ADÃO GUARDIANO
Secretário Municipal de Administração
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de

aquisição  de  combustível  e  tal  quebra  de  ordem
cronológica se faz necessária para atender as necessidades
de abastecimento da frota municipal.

Fornecedor: Agrodiesel TRR General Salgado Ltda
Empenho(s): 23202, 23560/2023
Valor: R$ 23.808,00
Avaré, 28 de fevereiro de 2024
ROSLINDO WILSON MACHADO
Secretário Municipal de Saúde
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
contratação  de  empresa  para  realização  de  plantões
médicos  de  urgência  e  emergência  no  Pronto  Socorro
Municipal  e  tal  quebra  de  ordem  cronológica  se  faz
necessária  para  atender  as  necessidades  da  Secretaria
Municipal de Saúde.

Fornecedor: Hera Serviços Médicos Ltda
Empenho(s): 9647/2023
Valor: R$ 577.791,92
Avaré, 28 de fevereiro de 2024
ROSLINDO WILSON MACHADO
Secretário Municipal de Saúde
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição de gêneros alimentícios e tal quebra de ordem
cronológica se faz necessária para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Educação.

Fornecedor: NTB Comercial de Alimentos Ltda
Empenho(s): 23669, 23668/2023
Valor: R$ 103.303,40
Avaré, 28 de fevereiro de 2024
JOSIANE APARECIDA MEDEIROS DE JESUS
Secretária Municipal de Educação
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
contratação  de  empresa  para  execução de  instalação  e
reconstituição de mosaico português em praças e passeios
públicos  e  tal  quebra  de  ordem  cronológica  se  faz
necessária  para  atender  as  necessidades  da  Secretaria
Municipal de Transportes e Serviço.

Fornecedor: Tamires Cristina Ferreira
Empenho(s): 1270/2024
Valor: R$ 31.872,00
Avaré, 28/ de fevereiro de 2024
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CÉSAR AUGUSTO LUCIANO FRANCO MORELLI
Secretário Municipal de Transporte e Serviços
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição de gêneros alimentícios e tal quebra de ordem
cronológica se faz necessária para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Educação.

Fornecedor: W&C Alimentos Ltda
Empenho(s): 11456, 9316, 11372, 23754/2023
Valor: R$ 75.700,38
Avaré, 28 de fevereiro de 2024
JOSIANE APARECIDA MEDEIROS DE JESUS
Secretária Municipal de Educação
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição de gêneros alimentícios e tal quebra de ordem
cronológica se faz necessária para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Assist. Desenv. Social.

Fornecedor: W&C Alimentos Ltda
Empenho(s): 25110/2023
Valor: R$ 330,00
Avaré, 28 de fevereiro de 2024
REGIANE DE ARRUDA DAFFARA
Secretária Municipal de Assist. Desenv. Social
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição de fraldas descartáveis e tal quebra de ordem
cronológica se faz necessária para atender as necessidades
do Fundo Social de Solidariedade.

Fornecedor: Bellamed Produtos Hospitalares Ltda
Empenho(s): 23331/2023
Valor: R$ 23.534,34
Avaré, 28/ de fevereiro de 2024
BRUNA MARIA COSTA SILVESTRE
Presidente do Fundo Social de Solidariedade
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
contratação  de  empresa  para  execução  de  serviços  de
conservação  e  recuperação  dos  jardins  das  praças  e
canteiros de avenidas e áreas verdes e tal quebra de ordem

cronológica se faz necessária para atender as necessidades
da Secretaria Municipal de Transportes e Serviço.

Fornecedor: Ecosystem Serviços Urbanos Ltda
Empenho(s): 192/2024
Valor: R$ 259.583,33
Avaré, 28 de fevereiro de 2024
CÉSAR AUGUSTO LUCIANO FRANCO MORELLI
Secretário Municipal de Transporte e Serviços
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
contratação  de  empresa  para  serviços  de  exposição  de
animais  e  tal  quebra  de  ordem  cronológica  se  faz
necessária  para  atender  as  necessidades  da  Secretaria
Municipal de Transportes e Serviço.

Fornecedor: José Eduardo Matuck Epp
Empenho(s): 24939/2023
Valor: R$ 143.120,00
Avaré, 28 de fevereiro de 2024
CÉSAR AUGUSTO LUCIANO FRANCO MORELLI
Secretário Municipal de Transporte e Serviços
JUSTIFICATIVA
(inversão de ordem cronológica de pagamento)
Nos termos do art. 5º da Lei Federal nº. 8.666/93 e

instrução 02/95 item II e aditamento 01/97 do Tribunal de
Contas do Estado, vem justificar a necessidade de alteração
da  ordem cronológica  de  pagamentos  por  se  tratar  de
aquisição de recarga de gás oxigênio medicinal, locação e
assistência técnica de tanque criogênico e oxigênio líquido
medicinal  e  tal  quebra  de  ordem  cronológica  se  faz
necessária  para  atender  as  necessidades  da  Secretaria
Municipal de Saúde.

Fornecedor: White Martins Gases Industriais Ltda
Empenho(s):  23232,  23233,  23235,  25117,  25116,

4800, 23230/2023; 673, 674, 1208/2024
Valor: R$ 446.225,33
Avaré, 28 de fevereiro de 2.024
Roslindo Wilson Machado
Secretário Municipal de Saúde

...........................................................................................................

Concursos Públicos/Processos Seletivos
Concursos Públicos/Processos Seletivos

Outros atos de concurso/processo seletivo
Outros atos de concurso/processo seletivo

Despacho  –  Indeferimento/autorização  de
nomeação/posse/exercício  -  reconsideração

Edital  de  Convocação:  179/2023  publicado  em
21/07/2023  no  Semanário  Oficial

Interessado: Candidato ANTONIO GRASSI NETO
Cargo: OFICIAL DE MANUTENÇÃO E SERVIÇOS
Considerando  que  o  candidato  foi  avaliado  em

03/01/2024,  conforme  ASO  expedido  em  03/01/2024,  o
candidato  Antonio  Grassi  Neto  encontra-se  INAPTO para
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exercer  as  funções  do  cargo  de  Oficial  de  Manutenção  e
Serviços.

Considerando requerimento de protocolo nº 358/2024,
o  qual  requereu  reconsideração  do  ASO  inapto  após
avaliação médico-pericial para fins de ingresso;

Considerando  que  o  candidato  foi  reavaliado  em
24/01/2024, conforme ASO expedido em 24/01/2024, o qual
foi mantida sua condição de “inapto”

Considerando  despacho  da  responsável  do  DESS
datado  de  26/01/2024,  em  resposta  ao  pedido  de
reconsideração do candidato,

Considerando  requerimento  de  protocolo  nº,  o  qual
requereu  reconsideração  para  o  Secretário  Municipal  da
Saúde;

Considerando CI nº 791523/2024 do qual o Secretário
Municipal da Saúde informa que está aguardando laudo do
médico Neurocirurgião para emitir parecer;

Prorroga-se o prazo para manifestação do Secretário
Munic ipa l  da  Saúde,  até  aval iação  do  médico
neurocirurgião.

Dê-se ciência ao interessado.
Publique-se.
Estância Turística de Avaré, aos 26 de Fevereiro de

2024.
Ronaldo Adão Guardiano
Secretário Municipal de Administração

...........................................................................................................
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pREFETTURA DA EsrÂt.lctn runísrtcA oe avRRÉ
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

DEPTO DE CONTABILIDADE E ORçAMENTO

oepósrros JUDrctAts pARA pAcAMENTo DE PREcaróRlos
REALtzADoS No ExERcíclo oe 2024

CONFORME EMENDA CONSTITUCIONAL 10912021.

DECRETO MUNICIPAL NO 2359 DE O9/O3/2OIO

Publicaçåo atendendo o art. 2" do Decreto Municipal 235912010.

ins D Paes S. Leite
tadora

oIta

Valor
Apurado
1112 avos
Atualizado

Môs /Ano
Competência

Data do
Depósito
Judicial

Base depósito
% si R.G.L

ZO24= (2,22%l

Parc. Mês/Ano
Base Gálculo

Receita Gorrente
Líquida (R.C.L)

30to112024762.297,O1 JANEIRO/2O244t5.798.365,66 9.{ 47.564,05t66 NOVEMBRO/2023

FEVEREIRO/2024 27102120249.273.969,03 772.83O,76167 DEZEMBRO/2O23 417.746.352,48

Total depositado em2024..,. R$ 1.535.127177

dr Gontábil Secretário Muni I da Fazenda

Outros AtosOutros Atos
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PODER LEGISLATIVOPoder Legislativo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Resoluções

Resoluções
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Atos LegislativosAtos Legislativos

Atos de Mesa
Atos de Mesa
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